
INDICAÇÃO Nº   3994

, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, destinados ao Hospital Argia Santa Luzia – Pró-visão, para custeio de materiais, medicamentos médicos e/ou equipamento médico hospitalar, no município de São José dos Campos.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício da superintendente do hospital supracitado, Sra. Meire Cristina Ghilarducci, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, destinados à entidade visando o custeio de materiais, medicamentos e/ou equipamento médico hospitalar. 

Conforme informe constante no anexo, a instituição é filantrópica, fundada e gerida desde 1982 pela Maçonaria Joseense. Realizando atendimento na área de assistência social, às pessoas com deficiência visual e surdocegueira, sendo reconhecido como Centro de Reabilitação Visual, para assistência a trinta e nove cidades que compõem a DRS XVII, na região do Vale do Paraíba.

Desde 1999, o Hospital atende através do SUS, cerca de mil pacientes por dia, nas seguintes especialidades: oftalmologia, gastroenterologia, ginecologia, dermatologia, vascular, urologia, cardiologia, diagnóstico e imagem.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde pública aos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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